LEI Nº 3.591/93

AUTORIZA A DOAÇÃO DE TERRENO QUE MENCIONA À UNIÃO PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À CRIANÇA – CAIC – E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o poder Executivo autorizado a doar à ÚNIÃO, através do Ministério da Educação e Desporto, um terreno de sua propriedade, localizada no cidade de Patos de Minas, com área de 24.456,56m2 (vinte de quatro mil, quatrocentos e cinquenta e seis metros e cinquenta e seis centímetros quadrados), inscrito no Cadastro da Prefeitura Municipal sob nº 40-19-0148-000-00, registro no CRI local sob o nº 4/5.577 em 18 de novembro de 1992, com as seguintes confrontações: 174,50 metros pela frente, com a Avenida dos Macaúbas, 127,00 metros pela direita, com a Rua Itambacuri, 127,50 metros pela esquerda com a Rua Jarí e 188,50 metros mais 20,00 metros pelos fundos com a Rua dos Eucaliptos.

Parágrafo único. O terreno acima mencionado destina-se à construção do Centro de Atenção Integral à criança CAIC.

Art. 2º A escritura pública de doação estabelecerá:

I – a obrigatoriedade de a entidade donatária utilizar o terreno exclusivamente para a finalidade prevista nesta Lei;

II – a reversão do terreno ao patrimônio do Município, em caso de não utilização do mesmo para a finalidade prevista.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 3.130, de 28/12/1992.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de novembro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

